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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2021 

Contratada:FUNDAÇÃO DE ESTUDOS AGRARIOS LUIZ DE 

QUEIROZ- FEALQ 

Objeto: Contratação de especializada realização de uma cota de 

até 300 (trezentos) exames mensais, para identificação do 

Corona Vírus, com identificação do RNA do vírus através da 

amplificação do ácido nucleico pela reação em cadeia da 

polimerase, no período de 12 meses 

Motivo:Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário até o dia 07 de dezembro de 2022, sem alteração nos 

valores, conforme justificativa anexa. 

DATA:07/06/2022 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 08/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 39/2021 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

06º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 10/2022 

Contratada:T.R.R. BRASIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

E CONVENIENCIA LTDA 

Objeto:Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis (óleo diesel, gasolina automotiva comum e 

álcool) com abastecimento diretamente das bombas aos veículos 

da Prefeitura Municipal. 

Motivo: Para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro do Contrato, fica REAJUSTADO o valor do produto 

“Gasolina” de R$ 7,02 e “Etanol” de R$ 5,32, ou seja, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 

dos produtos o valor de: “Gasolina” de R$ 6,05; “Etanol” de R$ 

4,99, ficando os demais itens sem alteração. 

Data: 28/07/2022. 

Validade: 12 (doze) meses 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2022 

REFERENTE AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 

44/2022 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

na Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 

9.648/98, não merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de 

ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto principal é o 

credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas que possam 

disponibilizar imóvel no município de São Sebastião da Grama 

objetivando a locação para acomodação do departamento 

municipal de educação, por intermédio do Departamento de 

Educação Municipal. ADJUDICANDO o objeto desta licitação, 

respectivo aos itens 01, “credenciando” o Sr. EDIMO ABUD 

FARAH, proprietário do imóvel de matrícula 20.240, com 

aluguel mensal de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), para 

suprir as necessidades deste município. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 28 de julho de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO 
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